
MENSAGEM Nº 7/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.590, de 2020, do Senado Federal (PLS

356/2015), que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de

Trânsito  Brasileiro),  para determinar  que sejam disponibilizadas na internet  as

informações  constantes  do  Registro  Nacional  de  Carteiras  de  Habilitação

(Renach)  e  do  Registro  Nacional  de  Veículos  Automotores  (Renavam)  aos

motoristas habilitados e aos proprietários de veículo, respectivamente”.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2415026

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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